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COM REFERÊNCIA AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA – TÉCNICA E PREÇO Nº 4/2014, QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO À COORDENAÇÃO, À  FISCALIZAÇÃO  E SUPERVISÃO TÉCNICA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DAS OBRAS E AÇÃO SOCIAL,  NO ÂMBITO DO PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS,  NA JURISDIÇÃO DA 8ª SR,  ESTADO DO MARANHÃO, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:
QUESTIONAMENTO 1: CONFORME FAX Nº 147/14, DATADO DE 24/04/2014, EM RESPOSTA AO *QUESTIONAMENTO 4*, A COMISSÃO INFORMA QUE AS LICITANTES DEVERÃO SEGUIR O QUANTITATIVO DA PLANILHA. *PERGUNTA-SE:* COMO DEVEREMOS PROCEDER, HAJA VISTA QUE OBEDECENDO AO QUANTITATIVO DA PLANILHA, E CONSIDERANDO A PONTUAÇÃO MÁXIMA POR ATESTADO CONFORME ITEM 12.1.1 DOS TERMOS DE REFERÊNCIA, AS EMPRESAS PARTICIPANTES NÃO ATINGIRÃO A PONTUAÇÃO MÁXIMA DO ITEM?
RESPOSTA 1: OS QUANTITATIVOS QUE SERÃO OBSERVADOS E GERADO NOTA MÁXIMA SEGUIRÃO OS DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.
QUESTIONAMENTO 2: CONFORME MENCIONADO NO QUESTIONAMENTO FAX Nº 147/14 COM DATA DO DIA 24/04/2014, EM RELAÇÃO AO CORRETO NÚMERO DE PROFISSIONAIS A SEREM APRESENTADOS, ENTENDEMOS QUE DEVEMOS CONSIDERAR: 
• 01 ENGENHEIRO COORDENADOR; 
• 01 ENGENHEIRO DE PLANEJAMENTO; 
• 06 ENGENHEIROS/AGRÔNOMOS; 
• 02 GEÓLOGOS; 
•12 PROFISSIONAIS DE AÇÃO SOCIAL - NÍVEL SUPERIOR, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 

E NA BUSCA EM ATINGIR A PONTUAÇÃO MÁXIMA NO ITEM EQUIPE TÉCNICA, DEVEMOS 

DESCONSIDERAR AS SEGUINTES INFORMAÇÕES CONSTANTES NO QUADRO DE PONTUAÇÃO DA EQUIPE DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
• “NÚMERO MÁXIMO DE ATESTADOS” 
• “B2) ENGENHEIRO CIVIL/ AGRÔNOMO (QTE: 17 ENGENHEIROS)” 
• “B3) TÉCNICO AÇÃO SOCIAL - QTE: 17 PROFISSIONAIS” 

SENDO ASSIM, ENTENDEMOS QUE SERÁ PERMITIDA A APRESENTAÇÃO DE QUANTOS ATESTADOS FOREM NECESSÁRIOS PARA CADA PROFISSIONAL MAS SEMPRE RESPEITANDO O NÚMERO DE PROFISSIONAIS DE ACORDO COM A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. ESTÁ CORRETO NOSSO ENTENDIMENTO?
RESPOSTA 2: SIM

QUESTIONAMENTO 3: APÓS ANÁLISE DO EDITAL Nº. 04/2014, CONSTATAMOS QUE AINDA PERMANECE ALGUMAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES ENTRE O QUE ESTÁ ESCRITO NO EDITAL E ANEXOS E A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, DISCRIMINADAS A SEGUIR:

A)
NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (REVISADA) CONSTA A QUANTIDADE DE SEIS ENGENHEIROS CIVIS/AGRÔNOMOS. PORÉM, NO TERMO DE REFERÊNCIA, PÁGINA 25, ITEM 12.1.1, PARA AVALIAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA, AINDA CONSTA O QUANTITATIVO DE 17 (DEZESSETE) ENGENHEIROS E O MESMO NÚMERO DE ATESTADOS, LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO A NOTA MÁXIMA DO ITEM, 25,5 PONTOS. NO FAX DE RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO Nº. 147/14 ENVIADO POR ESTA COMISSÃO MANDA CONSIDERAR O QUANTITATIVO DE ENGENHEIROS CONSTANTE NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. PORÉM, NÃO FAZ ALTERAÇÕES NO VALOR DA NOTA POR ATESTADO PARA MANTER A NOTA TOTAL DA PROPOSTA TÉCNICA DE 100 PONTOS.

B)
NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (REVISADA) CONSTA A QUANTIDADE DE 12 (DOZE) PROFISSIONAIS DE AÇÃO SOCIAL. DA MESMA FORMA, NO TERMO DE REFERÊNCIA, CONSTA 17 (DEZESSETE) PARA AVALIAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA. CABE, PORTANTO, A MESMA INDAGAÇÃO DO ITEM ANTERIOR.

ENTENDEMOS QUE A NOTA TOTAL DA PROPOSTA TÉCNICA PARA A AVALIAÇÃO FINAL DA OBTENÇÃO DA PONTUAÇÃO DEVE SER DE 100 PONTOS, CONFORME DETERMINADO NO EDITAL EM REFERÊNCIA. ESTA COMISSÃO DEVE FAZER, PORTANTO, ALTERAÇÕES NO VALOR DA PONTUAÇÃO DOS ATESTADOS DOS ENGENHEIROS E DOS TÉCNICOS DE AÇÃO SOCIAL PARA QUE NO TOTAL SEJA MANTIDA A PONTUAÇÃO DE 100 PONTOS, POIS SE CONSIDERAR OS QUANTITATIVOS DE ENGENHEIROS (SEIS) E DE TÉCNICO DE AÇÃO SOCIAL (12) CONSTANTES NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA NÃO CHEGARÁ O VALOR TOTAL DE 100 PONTOS CASO PERMANEÇA A PONTUAÇÃO MÁXIMA PARA OS ATESTADOS DESSES PROFISSIONAIS. PORTANTO, SOLICITAMOS QUE ESTA COMISSÃO FAÇA OS ESCLARECIMENTOS SOBRE ESSA INDAGAÇÃO.
RESPOSTA 3:  OS QUANTITATIVOS QUE SERÃO OBSERVADOS E GERADO NOTA MÁXAMA SEGUIRÃO OS DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.
QUESTIONAMENTO 4: APÓS ANÁLISE DO EDITAL Nº. 04/2014, CONSTATAMOS QUE AINDA PERMANECE ALGUMAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES ENTRE O QUE ESTÁ ESCRITO NO EDITAL E ANEXOS E A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, DISCRIMINADAS A SEGUIR:

A) NO EDITAL (REVISADO), PÁGINA 27, ITEM 19.1, CONSTA O VALOR MÁXIMO GLOBAL PROPOSTO PELA CODEVASF DE 10.747.482,90 (DEZ MILHÕES, SETECENTOS E QUARENTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS). PORÉM, NO TERMO DE REFERÊNCIA, PÁGINA 19, ITEM 9.1, A CODEVASF PROPÕE O VALOR MÁXIMO GLOBAL DE R$ 13.558.231,82 (TREZE MILHÕES, QUINHENTOS E CINQUENTA E OITO MIL, DUZENTOS E TRINTA E UM REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS). QUAL VALOR DEVERÁ SER LEVADO EM CONTA PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS?

RESPOSTA A): O CONSTANTE NO EDITAL.
B) NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (REVISADA) CONSTA A QUANTIDADE DE QUINZE ENGENHEIROS CIVIS/AGRÔNOMOS. PORÉM, NO TERMO DE REFERÊNCIA, PÁGINA 25, ITEM 12.1.1, PARA AVALIAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA, AINDA CONSTA O QUANTITATIVO DE 17 (DEZESSETE) ENGENHEIROS E O MESMO NÚMERO DE ATESTADOS, LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO A NOTA MÁXIMA DO ITEM. PELO QUE ESTÁ EXPOSTO A LICITANTE É OBRIGADA A APRESENTAR 17 (DEZESSETE) PROFISSIONAIS COM OS RESPECTIVOS ATESTADOS PARA GARANTIR A NOTA MÁXIMA DO ITEM, PORÉM, NA PLANILHA CONSTA 15 (QUINZE). QUANTOS PROFISSIONAIS A LICITANTE  VENCEDORA DEVERÁ CONTRATAR?
RESPOSTA B): QUANTITATIVO CONSTANTE NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.
C) NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (REVISADA) CONSTA A QUANTIDADE DE 15 (QUINZE) PROFISSIONAIS DE AÇÃO SOCIAL. DA MESMA FORMA, NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTA 17 (DEZESSETE) PARA AVALIAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA. CABE, PORTANTO, A MESMA INDAGAÇÃO DO ITEM ANTERIOR.
RESPOSTA C): PORTANTO, IDEM RESPOSTA ANTERIOR: QUANTITATIVO CONSTANTE NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.
D) NO EDITAL, PÁGINA 14, ITEM 4.4.2.3, ABORDA SOBRE OS VALORES MÍNIMOS DOS SALÁRIOS DOS PROFISSIONAIS GARANTIDOS EM LEI. NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (REVISADA) O VALOR MÁXIMO PROPOSTO PARA OS ENGENHEIROS É DE R$ 5.851,13 (CINCO MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E UM REIAS E TREZE CENTAVOS), INFERIOR AO MÍNIMO ESTABELECIDO LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO O VALOR ATUAL DO SALÁRIO MÍNIMO DE R$ 724,00 (SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS). PARA UMA JORNADA DE 44 (QUARENTA E QUATRO HORAS) O VALOR MÍNIMO ATUAL PARA O ENGENHEIRO É DE R$ 6.154,00 (SEIS MIL, CENTO E CINQUENTA E QUATRO REAIS), OU SEJA, 8,5 SALÁRIOS MÍNIMOS. EMBORA A DATA BASE DO EDITAL SEJA DE JUNHO/2013, A LICITANTE DEVERÁ PROPOR, ENTÃO, ESSE VALOR PARA A SUA PROPOSTA DE PREÇOS? À LICITANTE VENCEDORA SERÁ GARANTIDO O PAGAMENTO DO VALOR ATUALIZADO DOS SALÁRIOS DESSES PROFISSIONAIS?

RESPOSTA D): O VALOR JÁ ESTÁ CORRETO E É O MÍNIMO DA CATEGORIA.
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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